
 
O Presidente da Câm

dro deMorais Pereira,Lei Orgânica Municipal, art. 162 da Let
Gerais, Ver. Lean    

    
  

  de Minasconformidade com o inciso L do art. 115 da
Municipalnº 1042/1971 € Lei Municipal nº 5329/2013, expede a seguinte

PORTARIA

Art. 1º Concede, aos servidores relacionados, adicional

quinquenal sobre seus vencimentos, conforme discriminação abaixo

” Nome |Matríenta Cargo | “Quinquênio “Apartir de

o Claret” Moraes| 104 | Agente Legislativo 6 09/08/2023

agiorato |

Valéria Simão Rezende 101 Agente Legislativo 6º 09/08/2023
1

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, à presente

Portaria entra em vigor na data de suapublicação.

REGISTRE SE

CÂMARA MUNICIPALDE POUSO ALEGRE, 9 DE AGOSTO DE 2023

LEANDRO DE MORAIS PEREIRA
PRESIDENTE DA MESA


